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Estado de Mato Grosso

orspÕe soBRE a coNcessÃo oe rÉRns e n
coNVERsÃo DE ío DtAs EM ABoNo
pecuruÁnro pARA sERVlDoREs.

Excelentíssimo Senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, prefeito

Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das

atribuições que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO, o artigo 98, da Lei Comptementar 016/2003 de 1b

de Dezembro de 2003.

RESOLVE:

AÉ. ío - CONCEDER, 20 dias de férias, a partir de 0i DE

NOVEMBRO DE 2022 e converter 10 dias em abono pecuniário aos (as)

servidores (as) relacionados abaixo;

o EDICLEIA PEREIRA DE SOUZA - Matricula 927, período

Aquisitivo de 22101 12021 A 21 101 12022.

. ELIZA IGNEZ FAZOLO FERNANDES - Matricuta 864-1, período

AquisitÍvo de 0910312021 A 0810312022.

. KARITA FERNANDA ALMTSSE MARTANO - matricuta 10151-2,

Período Aquisitivo de 0610612020.

o LUCIANO MASSAVI - matricula 664, período aquisitivo de

10t03t2020 A 09t03t2021 .

Art. 2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, em

01 de novembrode2022.


